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Prefeitura do Município de Mauá da Serra
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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

LEI Nº 459/2014

SÚMULA: DAR DENOMINAÇÃO A PRÓPRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

  LEI

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, autorizado a 
denominar Núcleo Habitacional neste Município, denominado como “NÚCLEO HABITACIONAL ROMEU JUSTINO”, 
com a seguinte localização: Rua Bela Vista, Esquina com as Ruas São José, Rua Andorinha e Rua Eldorado, 
Quadra 185-A e 185-B, neste município de Mauá da Serra.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, em 24  de setembro de 2.014.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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